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PROJETO DE LEI N° 12/2021 PARECER PARA  la  DISCUSSÃO(OES) 

DENOMINAÇÃO: AUTORIZA 0 MUNICÍPIO DE ITURAMA A 
CELEBRAR ACORDO EXTRAJUDICIAL COM 0 SEPUM 
REFERENTE A DÍVIDA DO MUNICÍPIO RELACIONADA AO 
CUSTEIO DO PLANO DE SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei N° 
12/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 
R vO#24vEL  	como esta redigido, somos pelo parecer da matéria 
em apreciação que — preenche os requisitos da constitucionalidade e da 
legalidade, no seu texto original. 
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PARECER DA(S) COMISSÃO(C)ES) DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI N° 12/2021 PARECER PARA P DISCUSSÃO(OES) 

DENOMINAÇÃO: AUTORIZA 0 MUNICÍPIO DE ITURAMA A CELEBRAR 
ACORDO EXTRAJUDICIAL COM 0 SEPUM REFERENTE A DÍVIDA DO 
MUNICÍPIO RELACIONADA AO CUSTEIO DO PLANO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei N° 
12/2021, enviado pelo Presidente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 
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